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OFÍCIO nº 195/2018/GAB, Estância Velha, 16 de abril de 2019.
Senhora Presidente, Senhores Vereadores:

Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.401, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019, QUE “AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DA SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.


O projeto de lei que ora lhes e submetido decorre da necessidade de majorar a contraprestação pecuniária mensal definida para os apenados que forem disponibilizados pela SUSEPE para prestar serviços no Município, considerando que independentemente da jornada trabalhada, a SUSEPE não admite contraprestação mensal inferior a 75% do salário mínimo nacional.
Como se verifica, foi estabelecida contraprestação  proporcional à jornada de apenas 6 horas diárias que será prestada, por ocasião da edição da Lei Municipal nº 2.401/2019, cuja alteração parcial ora se reivindica aos Senhores.

Mas tal, conforme inclusa correspondência recebida da SUSEPE, não foi aceito pela mesma. Considerando que tal pequeno acréscimo na despesa é perfeitamente absorvível pelo Erário, e não se tipifica como despesa obrigatória, de caráter continuado, contamos com a sua compreensão, e aprovação do proposto, pois, além de ser necessária à Municipalidade a obtenção de mão de obra menos qualificada (para auxílio na manutenção de vias e passeios públicos, e nas atividades do abrigo municipal para animais abandonados, entre outras), o dispêndio é pequeno (há isenção de encargos sociais e demais benefícios previstos para os obreiros na legislação trabalhista), e a abertura desta possibilidade aos apenados, viabiliza o aumento da respectiva autoestima, a contribuição na manutenção de suas famílias, a redução da pena, e o aprendizado de uma atividade rentável, que lhes permita a obtenção de um emprego formal ao termo da respectiva punição, reinserindo-se na Sociedade.

Certos de sua compreensão, venho pedir que este projeto seja apreciado, votado, esperando que seja aprovado.

Atenciosamente.
Luciano André Rodrigues Kroeff
Vice-Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal
À Excelentíssima Senhora
Veridiana Monteiro
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
ESTÂNCIA VELHA/RS

PROJETO DE LEI

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.401, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019, QUE “AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DA SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Vice-Prefeito, no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º. O caput do art. 2º da Lei Municipal nº 2.401, de 25 de fevereiro de 2019, mantidos inalterados os respectivos parágrafos, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fica igualmente autorizado à creditar mensalmente à cada apenado que passar a prestar serviços ao Município, o valor equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do valor do Salário Mínimo Nacional, assim como “vale transporte”, e equipamentos de proteção individual, nos moldes deferidos aos servidores municipais. (NR)
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Velha, em ...

Luciano André Rodrigues Kroeff
            Vice-Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Áurea Regina Silva de Brito Bauer
Secretária da Administração e Segurança Pública em substituição
PROJETO DE LEI Nº           /2019, de             de abril de 2019.

Anexo I – ESTIMATIVA DA DESPESA




Considerando que nos termos da Lei Municipal nº 2.401/2019, em sua redação original, foi estimada uma despesa anual possível de R$ 101.190,00, e uma despesa máxima, no Exercício em curso, de R$ 67.460,00 (relativa a 8 meses ), considerados o custo da contraprestação mensal então estimada para os apenados, acrescida do custo de eventual vale transporte necessário, temos atualmente, em razão da modificação da referida contraprestação mensal, por exigência da SUSEPE, a elevação desta despesa anual para R$ 110.004,00, e, neste Exercício, para R$ 73.336,00 caso se logre ultimar o convênio ainda no mês em curso, e sejam encaminhados 10 apenados ao Município.



Tal estimativa decorre dos seguintes cálculos:

*Remuneração dos apenados: R$ 748,50 por mês, por apenado X 10 apenados = R$ 7.485,00 por mês

*Vale transporte para os apenados = R$ 3,70 x 2 = R$ 7,40 por dia x 22 dias por mês = R$ 162,80 por mês, por apenado x 10 apenados = R$ 1.628,00 por mês

*Total mensal para 10 apenados = R$ 9.167,00

*Total anual = R$ 110.004,00

*Total de possível dispêndio no Exercício de 2019 = R$ 73.336,00 ( em 8 meses )




Não se tipificando como despesa obrigatória, de caráter continuado, nos termos do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, dada a respectiva facultatividade pela Administração Municipal, e consequente possibilidade de eliminação a qualquer momento, desnecessária a elaboração de impacto orçamentário-financeiro.




Estância Velha, 16 de abril de 2019.






Vanessa Eltz
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